
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO D,O SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

LEI N'2.77212019

SttfrÍttt A: Altera a remuneração dos Cargos de Tétttico

Agy'rcola e Técnico em Enfermngem, constante do Anexo

lI da Lei Municipal n' 2.514/ 2015 que, "Dispõe sobre a
organizaçáo do Plano de Cargos, Carreira e

Remuneraçào dos Servidores Públicos do Município de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná. "
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A CAMARA MUNICIPAL DE VEREÂDOR"ES DE SÂNTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SÂNCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1o - Fica autorizada a alteraçáo na remuneraçáo dos Cargo de

Técnico AgrÍcola e Técnico em enfermagem, constânte do Anexo II da Lei
Municipal n" 2.574 12015 que 'Dispae sobre a organizaçdo do Plano de Cargos, Cafteira
e Remuneraçdo dos Seruidores Públicos do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do
Parana", sendo que os referidos anexos versam sobre os seguintes cargos:

ANEXO 2

TABELA DE HABILITAçÃO MÍUTTUI, VENCIMENTO INICIAL E NÚMERO

DE VAGA§ PARA CADA CARGO.

CARGO
HABILILITAçÃO

MÍNIMA

JORNADA

DE

TRÂBÂI,HO

VEITCIMENTO

IlüCIÂL

N'DE

VAGAS

TÉcNrco AGúcoLA

Ensino Médio +

Curso técnico

ProÍissionalizante

na área

4O horas R$ 1.41s,71 10



MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

ARTIGO 2o - Os demais Artigos da Lei Municipal n." 2.514 12O15,
peÍnanecem inalterados e vigentes.

ARTIGO 7" - Revogadas as disposições em contrário, Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publicaçào.

GABINETE DO PR"EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, E;j[tr24 DE DEZEMBRO DE 2019.

PUBLIQUE.SE:

Prefeito Municipal

TI'CNICO EM ENFDRMAGEM

Ensino Médio +

Curso técnico

Profissionalizante

na ârea

40 horas Rs 1.415,71
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PRE} EI TI. RA MU\ICtPAI DE SA]'(TO ,{NTONIO DO SUDOESTE

CABINETE DO PREFEITO
LEr 2772/2019

LEtNô 2.17212019

§IJMqAL: Altera a remun*ação dos Cargos de Técnico Ágrícola e Técnico em Enfermagem, coLstante do Anexo ll da Lei

Municipat n" 2.514/2015 gre "Dispõe sobre a organização do Plano de Cargos, Caneira e Remuneração dos Servidores Públicos do

Município de Sânto Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná. "

A CAMARÂ MUNICIPAL DE VEREADoRES DE SANTO A.NTONIO DO SUI}OESTE, ESTADO DO PARÁNÁ, APROVOU E EU,
PRDFEITO MUNICIPAL SÀNCIONO Â SEGUINTE LEI:
ARTIGO 1" - Fiça autorizada a alteração na remuneração dos Cêrgo de Técnico Agrícola e Técnico em enfeÍmagem, constante do Anexo II da Lei
Municipat n'2.514/2015 que "Dispõe sobe a organização do Plano de Cargos, Caüeira e Remxneração dos Seruidores Públicos do M nicipío .le
Sd,nto Antônio do Sudoeste, Estado do Pdrahá ", sendo que os referidos anexos ver§am sobre os seguintes cargos:

ANEXO 2
TABELA DE HÀBILITAçÃO MÍNIMA, VENCIMENTO INICIÁL E NÚMERO DE VAGAS PARA CADA CARGO.

}I BII-ILITÁÇÀO MINITIÀ IORNÁD{ DE TRÀAALHO VENCIMENTO INICIÁi

ÉcNrco Médio ' CursD r*nico

TF,CNI'O Í]\' ENÍER]\ÍACE\I $nsilo Médio + Cnso

Pr ôtusiobâlüotc nd lrea

R$ 1.4r5,?l

ARTIGO 2' - Os demais Artigos da Lei Municipal n.'2.514/2015, permanecem inalterados e vigentes.
ARTIGO 7" - Revogadas as disposições ern cont ário, Esta lei entrará ern vigor, rta data de sua publicação.

GABINETE DO PRXFEITO NTUNICIPAL DE SAN'TO AI'TONIO DO ST'DOESTE, ESTADO DO PARÂNÁ, EM 24 DE DEZEMBRO DE
2019.

PUBLIQUE-SE:

ZELÍRIO PERON FERMN
Prefeito Muniçipal

ADcxo I - Lei t' 2,772/2019

Lei n" 2.514/2015 - 'Dispõe sobre a organização do Plano de Cargos, Caneira c Remu[eÉçâo dos Seryidores Públicos do Município de Santo
Anrónio do SudoesÍe, EsEdo do PaÍaná

\NDXO 2
.. , ABELA DE HABILITAÇÃO MÍNIMA, VENCIMENTO INICIAL E NÚMERO DE VÀGAS PARA CADA CARGO.

Tfcxrao 
^cRícor.{

Ênrim M,3iÕ + cunÕ R$ r 28?.0r l0

tÉcF_Ico Eu UNFER}tAcuNI Eúsino Médio + Cúso RÍ t.287,01 l0

* Vhlor atual da tabela de vencimentos dos catgos de'Iécnico Agúcola e Técnico em Eolennagem
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